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PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Atos Oficiais

Decretos

Decreto nº 5.919, de 04 de Agosto de 2020
(Dispõe sobre criação e denominação 
do Centro Integrado de Atenção à 
Saúde)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica criado junto à Secretaria Municipal da 
Saúde, o “Centro Integrado de Atenção à Saúde”, situado 
à Rua Cap. José Vieira Pinto, s/n, bairro Vila Três Marias, 
no Município da Estância Turística de Avaré.

Art. 2º. O Centro Integrado de Atenção à Saúde, será 
denominado como “Maria Goreti Pires Nunes Santos”.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 04 de agosto 
de 2020.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

PREFEITO
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